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RESOLUÇÃO N 2  CM 14/91  

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO ITURAMENSE AO ' 
Sr. Dr. GABRIEL PEREIRA LOPES. 

A C.6'..mara Municipal de Iturama, Esta 

do de Minas Gerais, decreta e eu pro 

mulgo a seguinte Resoluçglo:- 

Art. 1 2  - Fica concedido ao Sr. Dr. GABRI 

EL PEREIRA LOPES,  DD. Representante do Conselho Regional Odonto-

lógico de Iturama, Ex-vereador desta Casa de Leis, o Titulo  de ' 

Cidadão Ituramense,  pelos seus relevantes trabalho incansável, ' 

Prestado ao nosso povo Ituramense, bem como, a maneira afável e 

cavalheiresca que dispensa a todos os que o procuram. 

Art. 22 - Em sessão solene, que se reali- 
, 

zara, oportunamente, ser a feita a entrega do referido Titulo. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em con 

trário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicax( 

ção. 

Sala das sessões, aos 27 (vinte e sete) ' 

dias do ms de maio de 1.991. 
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